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Número Extraordinário

RESOLUÇÃO  DO  PARLAMENTO  NACIONAL  N.º  49 /2025

de  21 de Outubro

DESLOCAÇÃO  DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  A
DOHA, QATAR

O Presidente da República dirigiu mensagem ao Parlamento
Nacional a solicitar assentimento para se deslocar a Doha, no
Qatar, em visita de Estado, entre 3 e 7 de novembro de 2025, a
fim de participar na Segunda Cimeira Mundial sobre
Desenvolvimento Social, estado ainda prevista a sua
participação na Primeira Reunião de Líderes da Aliança Global
contra a Fome e a Pobreza, a realizar no dia 3 de novembro do
mesmo ano.

Assim, o Parlamento Nacional resolve, nos termos do n.º 1 do
artigo 80.º e da alínea h) do n.º 3 do artigo 95.º da Constituição
da República, dar assentimento à deslocação do Presidente da
República a Doha, Qatar, em visita de Estado, entre os dias 3 e
7 de novembro de 2025.

Aprovada em 20 de outubro de 2025.

Publique-se.

A Presidente do Parlamento Nacional,

Maria Fernanda Lay

RESOLUÇÃO  DO  PARLAMENTO  NACIONAL  N.º  50 /2025

de  21 de Outubro

DESLOCAÇÃO  DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  À
SANTA  SÉ

O Presidente da República dirigiu mensagem ao Parlamento
Nacional a solicitar assentimento para se deslocar à Santa Sé,
em visita de Estado, entre 17 e 23 de novembro de 2025, estando
prevista a realização de uma audiência com sua Santidade o
Papa Leão XIV no dia 21 de novembro do mesmo ano.

Assim, o Parlamento Nacional resolve, nos termos do n.º 1 do
artigo 80.º e da alínea h) do n.º 3 do artigo 95.º da Constituição
da República, dar assentimento à deslocação do Presidente da
República à Santa Sé, em visita de Estado, entre os dias 17 e 23
de novembro de 2025.

Aprovada em 20 de outubro de 2025.

Publique-se.

A Presidente do Parlamento Nacional,

Maria Fernanda Lay


